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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE
BENS PELO DISTRITO FEDERAL nº 44226/2021-SEEC, nos Termos do
Padrão nº 14/2002.

Processo nº: 00040-00028038/2021-31
SIGGo nº:     44226

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 
O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA (SEEC/DF), com sede
nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.394.684/0001-53, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por ANALICE MARQUES DA SILVA, portadora da
cédula de iden dade RG nº 2075469, expedida pela SSP/DF, inscrita no CPF/MF sob o nº 571.577.665-
15, na qualidade de Subsecretária de Compras Governamentais, nos termos das atribuições previstas
no artigo 31 do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, nos termos de autorização prevista no
ar go 1º do Decreto nº 42.489, de 09 de setembro de 2021 e conforme delegação de competência
prevista na Portaria nº 235/2021-SEEC, de 30 de agosto 2021, em conformidade com as Normas de
Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal e, do outro lado, a
empresa PREMIUM MÓVEIS PARA ESCRITORIO LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
08.612.803/0001-09, com sede na CLN 116, Bloco D, Subsolo, Lojas 51 e 6, Asa Norte/DF, CEP nº
70.773-540, Brasília-DF, doravante denominada CONTRATADA, representada por FABIANO BRAULIO
MACHADO, portador da cédula de iden dade RG nº 2.845.555, expedida pela SSP/DF, inscrito no
CPF/MF sob o nº 970.672.966-68, na qualidade de Sócio Administrador, resolvem celebrar, com fulcro
na Lei Federal nº 8.666 de 1993, o presente Termo de Aditamento Contratual, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

Prorrogar o prazo de vigência do contrato a contar de 27/02/2022 até 26/07/2022, conforme
jus fica vas apresentadas pela Comissão Executora, por Intermédio dos Despachos -
SEEC/SEQUALI/SUBVAL/COP (77059773 - 77239030).

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir de 27/02/2022 até 26/07/2022.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do CONTRATO a que se refere o presente Termo Aditivo.

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/Decreto_32598_15_12_2010.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/a1cdd118589a44b0a69e560cd8c69906/Decreto_42489_09_09_2021.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/f75fecfe9fe349a3b489f2a6f41cfc23/Portaria_235_30_08_2021.html


 

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO                                  

A eficácia do CONTRATO fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração,
na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo
de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro no livro próprio da
Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal.

 

 

Pelo CONTRATADO:

 

___________________________________________
FABIANO BRAULIO MACHADO

Sócio-Administrador

 

Pelo DISTRITO FEDERAL:

 

_______________________________________________
ANALICE MARQUES DA SILVA 

Subsecretária de Compras Governamentais
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